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Maria Cecília Mattesco Caixeta

De: contato Clara Digital <contato@claradigital.com.br>
Enviado em: terça-feira, 30 de abril de 2024 21:00
Para: CX - CPL VALEC
Assunto: EDITAL Nº 010/2023 - Contrarrazões
Anexos: Contrarrazoes_Clara_Digital_INFRA_assinado.pdf

Prezada Comissão, 
 
Encaminhamos Contrarrazões em face dos recursos administrativos das licitantes L2W3 Digital Ltda, In Press Oficina Assessoria de Comunicação 
Ltda, Partners Comunicação Integrada Ltda e In.Pacto Comunicação Corporativa e Digital S/S, referente ao resultado da análise da proposta técnica 
e das notas técnicas atribuídas aos licitantes. 
 
Solicitamos a gentileza de acusar recebimento. 
 
Atenciosamente, 
 
CLÁUDIA GOMES CHAVES 
Representante Legal da Clara Serviços Integrados de Vídeo, Conteúdo e Web LTDA 
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ILUSTRÍSSIMA	 SENHORA	 PRESIDENTE	 DA	 COMISSÃO	 ESPECIAL	 DE	 LICITAÇÃO	

REFERENTE	AO	EDITAL	N°	10/2023	DA	INFRA	S.A	

ILUSTRÍSSIMOS	 SENHORES	 MEMBROS	 DA	 SUBCOMISSÃO	 TÉCNICA	 DESIGNADA	 DO	

EDITAL	N°	10/2023	DA	INFRA	S.A	

	

Ref.:	-	Edital	n°	10/2023		

	

CLARA	 SERVIÇOS	 INTEGRADOS	 DE	 VÍDEO,	 CONTEÚDO	 E	 WEB	 LTDA,	 doravante	

denominada	 CLARA,	 pessoa	 jurídica	 de	 direito	 privado,	 inscrita	 no	 CNPJ	 sob	 o	 n°	

07.660.888/0001-38,	com	sede	no	setor	ST	SHIN	CA	01,	Lote	A	 ,Bloco	A,	Sala	438,	4°	andar,	

Lago	 Norte,	 Brasília-DF,	 CEP:	 71503-501,	 vem	 com	muito	 respeito,	 por	 intermédio	 de	 sua	

representante	legal,	à	presença	de	Vossa	Senhoria,	apresentar	

	

CONTRARRAZÕES	

	

em	 face	 dos	 recursos	 administrativos	 das	 licitantes	 L2W3	 Digital	 Ltda,	 In	 Press	 Oficina	

Assessoria	 de	 Comunicação	 Ltda,	 Partners	 Comunicação	 Integrada	 Ltda	 e	 In.Pacto	

Comunicação	Corporativa	e	Digital	S/S,	referente	ao	resultado	da	análise	da	proposta	técnica	e	

das	notas	técnicas	atribuídas	aos	licitantes.		

	

I	–	DO	CABIMENTO	E	DA	TEMPESTIVIDADE	

O	Cabimento	e	a	tempestividade	da	presente	Contrarrazões	são	regulados	pelo	subitem	

20.2	do	edital	n°	10/2023:	“Interposto	o	recurso,	o	fato	será	comunicado	às	demais	licitantes,	que	

poderão	impugná-lo	no	prazo	máximo	de	5	(cinco)	dias	úteis”.		
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A	interposição	dos	Recursos	Administrativos	foi	divulgada	em	23	de	abril	de	2024,	de	

forma	que	considerando	o	prazo	de	5	(cinco)	dias	úteis	para	apresentação	das	impugnações,	

tem-se	 o	 dia	 30	 de	 abril	 de	 2024	 como	 data	 limite	 para	 protocolo.		Veja-se	 a	 informação	

constante	do	sítio	eletrônico	da	própria	INFRA	S.A.:	

	

Desta	forma,	não	resta	dúvida	quanto	à	tempestividade	da	presente	manifestação	
	

II	-	DA	SÍNTESE	DOS	FATOS		

	 Em	 síntese,	 as	 presentes	 contrarrazões	 retratam	 os	 autos	 do	 Processo	 Licitatório	 n°	

10/2023	da	INFRA	S.A	para	a	contratação	de	empresa	prestadora	de	serviços	de	comunicação	

digital,	tendo	como	objeto:		

Contratação	 sob	 demanda,	 de	 empresa	 prestadora	 de	 serviços	 de	 comunicação	 digital,	

referentes	ao	desenvolvimento	de	campanha	para	a	INFRA	S.	A.,	conforme	descrito	abaixo	e	as	

especificações	deste	Edital	e	de	seus	Anexos.	

	a)	 prospecção,	 planejamento,	 implementação,	manutenção	 e	monitoramento	 de	 soluções	 de	

comunicação	digital,	no	âmbito	do	contrato;		

b)	criação	e	execução	técnica	de	ações	e/ou	peças	de	comunicação	digital;		

c)	 criação,	 implementação	 e	 desenvolvimento	 de	 formas	 inovadoras	 de	 comunicação	 digital,	

destinadas	 a	 expandir	 os	 efeitos	 de	 mensagens	 e	 conteúdos	 da	 Infra	 S/A,	 em	 seus	 canais	

proprietários	e	em	outros	ambientes,	plataformas	ou	ferramentas	digitais,	em	consonância	com	

novas	tecnologias.	

	

Ademais,	 importante	 frisar	 que	 a	 presente	 Concorrência	 possui	 como	 critério	 de	

julgamento	técnica	e	preço.		

Nessa	 senda,	 teve	 início	o	procedimento	 licitatório,	 transcorrendo-se	 todas	as	etapas	

devidamente	exigidas	e	previstas	tanto	em	lei	como	no	edital	do	procedimento.			
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Em	 04	 de	 abril	 de	 2024,	 foi	 realizada	 sessão	 com	 o	 fito	 de	 divulgar	 o	 resultado	 do	

julgamento	das	Propostas	Técnicas	levado	a	efeito	pela	Subcomissão	Técnica	da	Concorrência,	

sendo	lavrado	o	resultado	e	publicado	ao	Diário	Oficial	da	União	em	16	de	abril	de	2024:	

	

	

	 Assim	sendo,	foram	interpostos	recursos	administrativos	por	parte	das	licitantes	L2W3	

Digital	Ltda,	In	Press	Oficina	Assessoria	de	Comunicação	Ltda,	Partners	Comunicação	Integrada	

Ltda,	Icomunicação	Integrada	Ltda	e	In.Pacto	Comunicação	Corporativa	e	Digital	S/S,	em	face	

do	resultado	do	julgamento	das	propostas	técnicas	e	das	notas	técnicas	atribuídas	aos	licitantes.		

	 Entretanto,	 como	 depreender-se-á	 das	 presentes	 contrarrazões,	 não	 merecem	

prosperar	 as	 alegações	 das	 recorrentes,	 posto	 que	 a	 argumentação	 fático-jurídica	 por	 eles	

trazidas	não	se	sustentam	e	não	podem,	de	forma	alguma,	ser	acatadas.	

	

III	–	DA	IRESSIGNAÇÃO	ÀS	ALEGAÇÕES	DA	L2W3	-	MORINGA	DIGITAL	

	 Fora	 interposto	 recurso	 administrativo	 em	 face	 do	 resultado	 de	 julgamento	 das	

propostas	técnicas,	que	classificou	as	empresas	Clara	Serviços	Integrados	de	Vídeo,	Conteúdo	e	

Web,	 CNPJ	 nº	 07.660.888/0001-38	 e	 In	 Pacto	 Comunicação	 Corporativa	 Digital,	 CNPJ	 nº	

03.958.504/0001-07,	em	segundo	e	primeiro	lugar,	respectivamente,	com	a	pontuação	de	80,4	

e	83,7.	
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	Em	suas	razões	recursais,	a	licitante	Moringa	alega	que	há	incongruências	na	proposta	

apresentada	por	esta	recorrida,	como	o	desconhecimento	sobre	as	funções	da	Infra,	confusão	

entre	os	Planos	Nacionais	de	Logística	(PNL	2035	e	PNL	2055),	e	suposta	superficialidade	do	

diagnóstico	de	necessidades	de	comunicação	digital.	

Não	obstante,	as	alegações	da	recorrente	não	passam	de	mero	exercício	imaginativo	da	

recorrente	 Moringa,	 e	 simples	 é	 a	 razão	 para	 que	 venha	 a	 recorrente	 a	 se	 basear	 em	 sua	

imaginação:	a	 inexistência	de	máculas	ou	falhas	na	Proposta	Técnica	apresentada	pela	Clara	

Digital,	consoante	agora	se	observa.	

	

III.1.	Do	pleno	conhecimento	sobre	as	funções	da	Infra	

Em	primeiro	lugar,	a	licitante	Moringa	alega	que	a	Clara	desconhece	as	funções	do	ente	

licitante,	a	INFRA	S.A.	Veja-se:	

	

Ilustre	Comissão,	é	evidente	que	as	alegações	da	recorrente	carecem	de	 fundamento,	

especialmente	no	que	diz	respeito	ao	DT-e,	já	que	a	afirmação	sobre	a	responsabilidade	da	Infra	
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S.A.	em	sua	implementação	se	fundamenta	em	informações	publicamente	disponíveis	no	site	

do	próprio	ente	licitante1.	Vejamos:	

	

2	

	Ora,	 a	 finalidade	 declarada	 pela	 Infra	 S.A.	 de	 desenvolver	 uma	 plataforma	 digital,	

tecnológica	e	eficiente	para	o	DT-e	está	perfeitamente	alinhada	com	a	interpretação	da	Clara	

Digital	sobre	seu	envolvimento	no	processo	de	implementação.	

	Embora	 seja	 reconhecido	 que	 a	 gestão	 direta	 do	 DT-e	 seja	 regulada	 pela	 Agência	

Nacional	de	Transportes	Terrestres	(ANTT),	destaca-se	o	papel	da	Infra	na	contribuição	para	

esse	processo	através	de	sua	experiência	e	recursos,	sendo	absolutamente	relevante	a	menção	

desse	 importante	papel	da	 INFRA	para	alavancar	o	 conhecimento	público	a	 respeito	de	 sua	

histórica	competência	em	diversos	ramos	de	atuação.	

Além	disso,	a	contribuição	da	Infra	para	a	implementação	é	tamanha	que	não	figura	tão	

somente	como	apoiadora	da	ANTT,	mas	sim	como	responsável	solidária	do	projeto,	fato	este	

confirmado	 pelo	 próprio	 sítio	 eletrônico	 da	 INFRA	 S.A.,	 em	 que	 se	 encontra	 consignado	 de	

 
1 https://www.infrasa.gov.br/a-infrasa/	
	
2	https://www.infrasa.gov.br/institucional/	 

https://www.infrasa.gov.br/a-infrasa/
https://www.infrasa.gov.br/institucional/
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forma	clara	que	a	empresa	é	“responsável	por	implementar	e	operar	o	Documento	Eletrônico	

de	Transporte	(DT-e)”,	conforme	trecho	acima	transcrito.		

Ou	 seja,	 a	 alegação	 da	 recorrente	 de	 que	 a	 INFRA	 não	 seria	 responsável	 pela	

implementação	e	operação	do	DT-e	vai	em	direta	afronta	ao	que	a	própria	INFRA	estabelece	em	

seu	sítio	eletrônico,	demonstrando	que	–	em	verdade	–	quem	desconhece	as	atribuições	do	ente	

licitante	não	é	a	recorrida	Clara,	mas	sim	a	recorrente	Moringa.		

	 	No	que	diz	respeito	ao	tratamento	de	água	e	esgoto,	é	claro	que	as	referências	à	gestão	

de	resíduos,	água	e	esgoto	não	estão	entre	as	principais	atividades	da	Infra	S.A.	No	entanto,	

como	uma	empresa	comprometida	com	o	desenvolvimento	sustentável,	ela	 realiza	ações	de	

monitoramento	do	consumo	de	água	e	estabelece	normativas	de	boas	práticas	para	construções	

nesse	campo.	Veja-se	trecho	de	seu	sítio	eletrônico3:	

	

	 Ademais,	o	Regimento	Interno	da	Infra	S.A.,	dispõe	sobre	sua	estrutura	organizacional,	

o	art.	25,	que	trata	sobre	a	superintendência	de	Gestão	Ambiental	e	Territorial,	aponta	suas	

competências,	dentre	as	quais	se	observa	o	seguinte:	

XXVII	–	monitorar	a	execução	dos	planos	de	ação	das	subconcessionárias	para	o	saneamento	de	

passivos	 ambientais,	 fundiários	 e	 patrimoniais	 vinculados	 aos	 respectivos	 contratos,	 em	

articulação	com	os	setores	e	as	entidades	competentes;	

 
3 https://www.infrasa.gov.br/infra-s-a-reafirma-compromisso-ambiental-com-analise-sobre-qualidade-da-
agua-para-comunidade-indigena/  

https://www.infrasa.gov.br/infra-s-a-reafirma-compromisso-ambiental-com-analise-sobre-qualidade-da-agua-para-comunidade-indigena/
https://www.infrasa.gov.br/infra-s-a-reafirma-compromisso-ambiental-com-analise-sobre-qualidade-da-agua-para-comunidade-indigena/
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Em	 complemento,	 o	 site	 oficial	 da	 INFRA	 traz	 uma	 série	 de	 normas	 ambientais	 da	

empresa	que	estão	ligadas	de	forma	umbilical	ao	saneamento,	aí	compreendido	o	tratamento	

de	água	e	esgoto,	dentre	as	quais	podemos	observar	as	seguintes	normas4:	

	

	

Em	outras	palavras,	embora	não	seja	a	atividade	principal	da	Infra,	ela	está	engajada	com	

a	preservação	do	meio	ambiente	através	de	um	adequado	manejo	do	 tratamento	de	água	e	

esgoto	em	suas	áreas	de	atuação.	Afinal,	beira	o	irracional	pensar	que	poderia	uma	companhia	

expandir-se	nacionalmente,	construir	ferrovias	para	melhorar	o	transporte	e,	ao	mesmo	tempo,	

não	atuar	de	forma	concomitante	para	a	melhoria	e	desenvolvimento	do	saneamento	básico.		

 
4 https://portal.valec.gov.br/a-valec/governanca/normas	 

https://portal.valec.gov.br/a-valec/governanca/normas
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Adicionalmente,	no	próprio	briefing	estabelece	que	essa	contração	deve	atingir	todas	

as	situações	e	atores	do	cenário	nacional.	Observa-se:	

	

Portanto,	 a	 intenção	da	Clara	 é	 englobar	 toda	 a	 sociedade	 e	 sua	 situação,	 inclusive	 a	

ambiental,	 uma	 vez	 que	 não	 seria	 viável	 omitir	 uma	 parte	 tão	 relevante	 e	 influente	 para	 a	

sociedade,	especialmente	quando	se	observa	a	INFRA	como	uma	protagonista	nacional	neste	

setor.	

Evidentemente	 a	 crítica	 levantada	 pela	 empresa	 L2W3	 Digital	 Ltda	 –	 Moringa,	 não	

possui	base	sólida,	sobretudo	no	que	concerne	ao	DT-e	e	o	tratamento	de	água	e	esgoto,	estando	

as	alegações	da	recorrente	em	direta	contrariedade	as	informações	institucionais	divulgadas	

pela	própria	INFRA	S.A.	em	seu	sítio	oficial	e	documentos	que	a	estruturam.		

Dessa	maneira,	 já	 em	 relação	 a	 este	ponto	não	há	 se	 falar	 em	 redução	da	pontuação	

atribuída	 para	 a	 Clara,	 de	 maneira	 que	 confiamos	 plenamente	 nas	 notas	 atribuídas	 pela	

Subcomissão	Técnica	e	na	ponderação	de	todas	as	questões	observadas	para	atribuir	a	nota	de	

80,4	para	a	recorrida,	já	tendo	realizado	as	reduções	que	julgou	necessárias.		

Portanto,	não	há	necessidade	de	revisão	ou	correção	de	pontuação.	

	

III.2.	Dos	Planos	Nacionais	de	Logísticas	de	2025,	2035	e	2055	

Dando	continuidade	as	alegações	da	recorrente,	desta	vez,	arguem	que	a	Clara	Digital	

cometeu	uma	confusão	entre	os	Planos	de	Logística	de	2025	e	2055,	de	plano	já	se	observa	que	

esta	arguição	carece	de	fundamento.	
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Ora,	ilustres	julgadores,	evidente	que	se	trata	de	um	erro	de	digitação,	onde	está	escrito	

"2025",	deveria	ser	"2035".	Este	equívoco	é	puramente	material,	visto	que	é	um	caso	isolado,	

ocorrendo	apenas	em	um	momento	específico	do	plano	de	comunicação:	

	

Portanto,	não	há	confusão	nem	desconhecimento	do	principal	objetivo	do	briefing,	uma	

vez	que	em	todas	as	outras	páginas	a	data	correta	de	“2035”	está	claramente	estabelecida,	a	

título	de	exemplo:	

	

Ademais,	o	PNL	2035	já	está	em	vigor,	logo,	os	objetivos	e	desafios	do	briefing	são	para	

o	PNL	2055.	Veja-se:	
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Assim,	 é	 evidente	 que	 não	 há	 desconhecimento	 do	 propósito	 da	 Infra	 S.A.,	 pois	 fora	

apenas	um	erro	material,	o	qual	não	se	repetiu	em	momento	algum,	tendo	a	Clara	apresentado	

Plano	 de	 Comunicação	 Digital	 nos	 exatos	 termos	 estabelecidos	 pelo	 Briefing	 e	 recebido	 da	

Subcomissão	Técnica	nota	correspondente	a	qualidade	de	sua	Proposta	Técnica,	de	maneira	

que	entendemos	serem	plenamente	corretas	as	notas	atribuídas	pela	Subcomissão	Técnica,	que	

já	realizou	a	ponderação	de	todas	as	questões	observadas	para	atribuir	a	nota	de	80,4	para	a	

recorrida,	já	tendo	realizado	as	reduções	que	julgou	necessárias.		

Portanto,	não	há	necessidade	de	revisão	ou	correção	de	pontuação	em	razão	do	alegado	

pela	Recorrente	Moringa	e	acima	combatido.	

Dando	continuidade	a	suas	ilógicas	ponderações,	que	revestem	o	desespero	da	licitante	

e	tentativa	de	se	beneficiar	pela	incompreensível	redução	de	nota	da	Clara	Serviços	Integrados,	

a	Moringa	também	argumenta	que:	

No	subquesito	 III.	 Solução	de	Comunicação	Digital,	 além	de	 confuso	o	 entendimento	 sobre	o	

detalhamento	na	 forma	como	está	descrito,	nos	parece	o	que	está	descrito	na	explicação	dos	

itens	na	prática	não	está	contemplado	do	material.	Por	exemplo:	No	item	1.	Vídeo	Institucional,	
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ele	descreve	como	“um	vídeo	para	redes	sociais	institucional	sobre	a	Infra	S.A	e	sua	atuação	no	

PNL”,	porém,	na	prática,	o	arquivo	em	vídeo	dessa	peça	não	apresenta	essas	características.	

(...)	

Um	dos	aspectos	cruciais	na	avaliação	de	uma	proposta	de	comunicação	digital	é	a	coerência	e	

consistência	entre	a	estratégia	proposta	e	as	peças	de	comunicação	desenvolvidas.	Para	a	INFRA	

S.A.,	que	opera	em	um	setor	altamente	regulado	e	estratégico	como	o	de	infraestrutura,	é	vital	

que	todas	as	peças	de	comunicação	reflitam	de	maneira	precisa	e	alinhada	os	planos	e	políticas	

que	a	empresa	está	promovendo	ou	seguindo.		

No	 caso	da	proposta	 apresentada	pela	 Clara	 Serviços	 Integrados	de	Vídeo,	 Conteúdo	 e	Web,	

existe	 uma	 desconexão	 significativa	 entre	 a	 estratégia	 que	 menciona	 o	 Plano	 Nacional	 de	

Logística	(PNL)	2035	e	as	peças	de	comunicação	que	representam	o	PNL	2055.	Esta	discrepância	

cria	uma	confusão	fundamental	sobre	qual	plano	está	sendo	realmente	endereçado	e	promovido.	

	

Nessa	 toada,	 inicia	 sua	arguição	por	 alegar	que	a	 Solução	de	Comunicação	Digital	da	

Clara	 é	 desconexa,	 entretanto,	 a	 alegada	 desconexão	 decorre	 própria	 incompreensão	 da	

Licitante	Moringa	dos	Objetivos	de	Comunicação	estabelecidos	ao	briefing.		

Ora,	é	inexistente	qualquer	confusão	entre	o	Plano	de	Logística	de	2035	e	o	de	2055,	na	

medida	 em	 que	 a	 divulgação	 da	 excelência	 do	 primeiro	 é	 fundamental	 para	 garantir	 a	

efetividade	da	Solução	de	Comunicação	Digital	apresentada	para	o	PNL	de	2055,	que	consiste	–	

em	verdade	o	PNL	a	ser	divulgado.		

Conforme	demonstrado	acima,	os	objetivos	e	desafios	do	briefing	são	para	o	PNL	2055,	

visto	que	o	2035	já	está	em	vigor,	portanto,	não	há	desconexão	significativa	entre	a	estratégia	

que	 menciona	 o	 Plano	 Nacional	 de	 Logística	 –	 PNL	 2035	 e	 as	 peças	 de	 comunicação	 que	

representam	o	PNL	2055,	pois	o	intuito	do	PNL	2055	é	substituir	o	de	2035.	Vejamos	respostas	

a	pedidos	de	esclarecimentos	dadas	pela	Comissão:	
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Em	outro	trecho	da	documentação	do	processo	licitatório	observamos:	
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Ou	seja,	em	simples	análise	das	peças	apresentadas	por	esta	recorrida	é	possível	notar	

que	abordam	o	objetivo	do	briefing	em	divulgar	a	 importância	do	PNL	e	o	protagonismo	da	

INFRA	S.A.	em	sua	elaboração.	Veja-se:	

	

Evidentemente,	as	peças	corporificadas	apresentam	apenas	uma	parte	da	estratégia,	pois	

a	amplitude	da	estratégia	se	dá	ao	longo	do	Plano	de	Comunicação.	Ademais,	tais	peças	abordam	

o	objetivo	acima	demonstrado,	de	maneira	que	não	há	qualquer	desconexão	entre	o	objetivo	do	

briefing	e	os	componentes	do	Plano	de	Comunicação	Digital	apresentado	pela	Clara,	aí	incluso	o	

Raciocínio	Básico,	a	Estratégia	de	Comunicação	Digital	e	a	Solução	de	Comunicação	Digital.		

Ainda	suscitando	uma	desconexão	entre	o	Plano	de	Comunicação	Digital	apresentado	pela	

Clara	e	o	briefing,	alega	a	recorrente	Moringa:	

“No	 que	 se	 refere	 a	 compreensão	 do	 desafio	 e	 dos	 objetivos	 de	 comunicação,	 a	 proponente	

sequer	cita	o	objetivo	geral	estabelecido	no	edital,	no	anexo	III	–	Briefing,	item	3,	que	trata	sobre	

os	Objetivos	de Comunicação	–	Geral	e	Específico	deixa	clara	a	missão	da	comunicação	[...]”	

Ilustre	 Subcomissão,	 simples	 leitura	 do	 briefing	 é	 suficiente	 para	 demonstrar	 que	 a	

licitante	 Clara	 Digital	 compreendeu	 com	 exatidão	 o	 desafio	 de	 comunicação	 proposto	 e	

elaborou	seu	Plano	de	Comunicação	Digital	com	base	nestes	exatos	contornos.	Nesse	sentido,	

vejamos	as	disposições	dos	objetivos	da	comunicação:	

	



                                           

 

14 

Inexistente	é	qualquer	desconexão	entre	os	objetivos	de	Comunicação,	seja	o	geral	ou	os	

específicos,	 e	 o	 Plano	 de	 Comunicação	 Digital	 apresentado	 pela	 Clara	 Serviços	 Integrados,	

especialmente	quando	se	nota	que	o	Plano	de	Comunicação	está	direcionado	a	disseminação	da	

tomada	de	subsídio	do	PNL,	estando	norteada	pela	divulgação	da	IFRA	S.A.	como	protagonista	

do	programa,	bem	como	da	importância	do	PNL,	da	necessidade	de	colaboração	da	população	

brasileiras	em	sua	construção,	trazendo	ainda	uma	série	de	informações	sobre	os	workshops	e	

as	tomadas	de	subsídios.	

A	 proposta	 traz	 ainda	 uma	 apresentação	 detalhada	 de	 cada	 fase	 da	 estratégia,	

abordagens	adotadas,	recomendações	e	um	detalhado	plano	para	o	atingimento	dos	objetivos	

trazidos	pelo	briefing.	Transcrevemos	a	avaliação	da	Subcomissão:	“A	proponente	deixa	claro	o	

papel	central	da	Infra	S.A,	e	 traz	elementos	de	paixão	nacional	para	conectar	o	público	com	o	

conteúdo,	como	transporte	de	café”.	

Diante	dos	fatos	apresentados,	que	inequivocamente	demonstram	a	tentativa	da	Moringa	

em	tumultuar	o	processo,	sem	qualquer	base	fática	para	suas	alegações,	a	Clara	Digital	solicita	

de	 maneira	 respeitosa	 que	 a	 Subcomissão,	 em	 mais	 este	 ponto,	 desconsidere	 totalmente	

requisição	 da	 Moringa	 pela	 desclassificação	 ou	 redução	 da	 pontuação	 atribuída	 a	 esta	

concorrente.	

	

III.3.	Do	diagnóstico	eficaz	da	comunicação	digital	

	 Em	mais	uma	frustrada	tentativa	de	desqualificar	a	proposta	técnica	apresentada	pela	

Clara	 Digital,	 a	 Moringa	 passa	 a	 apontar	 então	 que	 a	 proposta	 da	 Clara	 foca	 apenas	 na	

volumetria	 de	 publicações	 de	 redes	 sociais,	 o	 que,	 supostamente,	 não	 proporcionaria	 um	

entendimento	 aprofundado	 e	 estratégico	 das	 necessidades	 reais	 de	 comunicação	 digital	 da	

INFRA	S.A.	

	 Entende-se	por	comunicação	digital,	a	soma	de	métodos	e	ferramentas	de	comunicação	

que	se	aplicam	a	internet	e	redes	sociais.	
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	 Ora,	 o	 foco	 não	 fora	 apenas	 nas	 redes	 sociais,	 conforme	 abaixo,	 mas	 também	 está	

direcionado	 a	 outros	 meios	 de	 comunicação	 abrangidos	 pela	 Comunicação	 Digital,	

especialmente	 os	 canais	 oficiais	 de	 comunicação	 da	 INFRA	 S.A.,	 seu	 portal	 digital	 e	 outras	

plataformas	digitais	que	permitem	a	interação	com	o	público.	Observa-se:	

	

	

	 	

Ademais,	a	parte	estratégica	tem	como	objetivo	a	construção	com	base	no	público,	canal	

e	linguagem,	portanto,	houve	a	divisão	do	público	em	grupo	para	melhor	alcançá-los:	
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Verifica-se,	 que	 cada	 público	 tem	 um	 tipo	 de	 conteúdo	 e	 canais	 de	 comunicação	

adequado,	o	que	evidencia	um	diagnóstico	eficaz	da	comunicação	digital,	na	medida	em	que	se	

vislumbra	 a	 necessidade	 de	 uma	 Comunicação	Digital	 holística	 que	 atinja	 os	mais	 variados	

públicos	e	permita	a	expansão	da	presença	online	da	INFRA	S.A.	
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É	esse	um	dos	principais	objetivos	da	Clara:	a	expansão	da	presença	online	da	INFRA	

S.A.,	o	que	é	fundamental	no	cenário	digital	atual.		

Dessa	 maneira,	 e	 conforme	 se	 depreende	 de	 toda	 o	 Plano	 de	 Comunicação	 Digital	

apresentado,	 apesar	 de	 fazer	 a	 inclusão	 de	 variadas	 formas	 de	 Comunicação	 Digital	 para	 a	

divulgação	da	Infra,	a	Clara	devota	especial	atenção	as	redes	sociais,	na	medida	em	que	entende	

que	aumentar	a	quantidade	de	publicações	nas	redes	sociais	pode	ser	o	primeiro	passo	para	

atrair	a	atenção	do	público-alvo	e	estabelecer	uma	base	sólida	para	o	desenvolvimento	de	uma	

estratégia	de	comunicação	digital	mais	abrangente	e	eficiente.		

Ora,	é	fato	certo	e	sabido	que	a	principal	e	mais	efetiva	forma	de	Comunicação	Digital	

hoje	 existente	 são	 as	 redes	 sociais,	 sendo	 estas	 consideradas	 uma	 porta	 de	 entrada	 para	 o	

universo	 digital/online,	 de	maneira	 que	 o	 aumento	 da	 volumetria	 de	 postagens	 acarretará	

maior	engajamento	popular,	atraindo	o	público	alvo	a	visualizar	o	conteúdo	de	divulgação	da	

INFRA	em	outras	plataformas	de	Comunicação	Digital.		

Certamente,	é	importante	destacar	que	a	proposta	pode	ser	considerada	como	um	ponto	

de	partida	para	uma	colaboração	mais	ampla	e	colaborativa	entre	a	empresa	e	a	INFRA	S.A.	Ao	

longo	 do	 tempo,	 a	 Clara	 terá	 a	 oportunidade	 de	 compreender	 melhor	 as	 necessidades	

específicas	da	INFRA	S.A.	e	ajustar	sua	abordagem	de	acordo,	o	que	garantirá	uma	estratégia	de	

comunicação	digital	100%	eficaz.		

Por	fim,	a	proposta	da	Clara	Serviços	Integrados	de	Vídeo,	Conteúdo	e	Web	representa	

um	 valioso	 passo	 inicial	 na	 jornada	 da	 INFRA	 S.A.	 em	 direção	 à	 excelência	 digital,	 com	 a	

confiança	 que	 atingiremos	uma	 estratégia	 de	 comunicação	digital	 robusta	 e	 eficaz	 ao	 longo	

prazo.	

Dessa	forma,	notória	a	carência	de	fundamentos	da	recorrente	em	mais	este	ponto,	de	

maneira	que	a	Clara	Digital,	ora	recorrida,	solicita	de	maneira	respeitosa	que	a	Subcomissão	

desconsidere	a	requisição	da	Moringa	pela	desclassificação	ou	redução	da	pontuação	atribuída	

a	esta	concorrente,	de	maneira	que	entendemos	serem	plenamente	corretas	as	notas	atribuídas	

pela	Subcomissão	Técnica,	que	já	realizou	a	ponderação	de	todas	as	questões	observadas	para	

atribuir	a	nota	de	80,4	para	a	recorrida,	já	tendo	realizado	as	reduções	que	julgou	necessárias.		
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IV–	DA	IRESSIGNAÇÃO	ÀS	ALEGAÇÕES	DA	IN	PRESS	

Fora	interposto,	pela	licitante	In.Press,	recurso	administrativo	em	face	do	resultado	de	

julgamento	das	propostas	técnicas,	que	classificou	as	empresas	Clara	Serviços	Integrados	de	

Vídeo,	 Conteúdo	 e	Web,	 cnpj	 nº	 07.660.888/0001-38	 e	 In	 Pacto	 Comunicação	 Corporativa	

Digital,	CNPJ	nº	03.958.504/0001-07.	

	No	tocante	à	Clara,	a	licitante	In	Press	–	de	forma	absolutamente	infundada	–	argui	que	

esta	recorrida	não	atendeu	o	subquesito	3	da	Solução	de	Comunicação	Digital.	

Prezada	 Subcomissão,	 a	 razão	pela	 qual	 a	 recorrente	 se	 baseia	 em	 sua	 imaginação	 é	

simples:	não	há	falhas	ou	defeitos	na	Proposta	Técnica	apresentada	pela	Clara	Digital,	conforme	

observado	agora.	

IV.1.	 Do	 não	 atendimento	 ao	 Quesito	 1	 –	 Plano	 de	 Comunicação	 Digital	 –	

Subquesito	3	–	Solução	de	Comunicação	Digital	

Em	 suas	 razões	 recursais,	 a	 licitante	 In	 Press	 funda	 toda	 sua	 argumentação	 em	 um	

suposto	erro	julgamento	do	subquesito	3	da	proposta	da	Clara,	pois	supostamente	não	teria	

cumprido	totalmente	o	item	2.2.1.3.	Veja-se	a	alegação	da	In.Press:	

No	 julgamento	 do	 subquesito	 3	 da	 proposta	 da	 licitante	 Clara,	 a	 subcomissão	 apontou	 pelo	

menos	5	erros	evidentes	na	proposta	apresentada	pela	empresa.	No	entanto,	apesar	desses	erros	

identificados,	a	licitante	recebeu	notas	elevadas	de	todos	os	jurados,	resultando	em	uma	média	

de	 23,2	 para	 esse	 item,	mesmo	 tendo	 a	 subcomissão	 técnica	 registrado	 que	 a	 Clara	 apenas	

"detalhou	os	itens	a	e	b	do	subitem	3	do	anexo	IV	do	edital".”	

Quanto	 à	 referência	 aos	 itens	 'a'	 e	 'b'	 do	 ANEXO	 IV-A,	 Subitem	 3	 -	 Solução	 de	

Comunicação	Digital,	é	crucial	esclarecer	que	eles	se	relacionam	com	o	item	1.3.3,	localizado	no	

tópico	 1.3	 do	 edital.	 Este	 item	 estabelece	 que	 o	 licitante	 deve	 apresentar	 o	 Plano	 de	

Comunicação	Digital	 -	Via	Não	 Identificada,	 conforme	descrito	no	Briefing	 -	Anexo	 III,	 e	 em	

conformidade	com	as	disposições	estipuladas.	
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No	entanto,	a	In	Press	cometeu	um	equívoco	ao	relacionar	o	item	1.3	com	o	conteúdo	do	

item	2	e	2.2.1.3,	que	trata	do	julgamento	das	propostas,	pois	estabelece	os	critérios	utilizados	

pela	Subcomissão	Técnica	para	avaliar	as	Propostas	Técnicas.	Observa-se:	

	

	
	

Tal	interpretação	da	recorrente,	absolutamente	experiente	em	participar	de	processos	

licitatórios,	aparenta	ter	sido	feita	de	maneira	deliberada	de	maneira	deliberada,	com	talvez	um	

propósito	de	gerar	confusão	estratégica.	A	mudança	dessa	interpretação	pode	ser	vista	como	

uma	tentativa	de	influenciar	o	processo	de	avaliação	em	benefício	próprio,	comprometendo	a	

clareza	e	a	objetividade	das	diretrizes	no	edital.	

Ademais,	 é	 imperioso	 destacar	 que	 apesar	 de	 ter	 recebido	 alta	 pontuação,	 o	 que	

corresponde	a	qualidade	técnica	da	Proposta	apresentada	por	esta	recorrida,	a	licitante	Clara	

não	recebeu	pontuação	integral,	de	modo	que	a	Subcomissão	ponderou	com	minuciosas	todo	o	

Plano	de	Comunicação	Digital,	destacando	suas	virtudes,	que	garantiram	elevada	pontuação,	

mas	também	considerando	possíveis	vícios,	que	impediram	que	recebesse	pontuação	máxima.	

Assim:		
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Dessa	forma,	notória	a	carência	de	fundamentos	da	recorrente	em	mais	este	ponto,	de	

maneira	que	a	Clara	Digital,	ora	recorrida,	solicita	de	maneira	respeitosa	que	a	Subcomissão	

desconsidere	a	requisição	da	recorrente	In	Press	para	revisão	ou	redução	pontuação	atribuída	

a	esta	concorrente,	de	maneira	que	entendemos	serem	plenamente	corretas	as	notas	atribuídas	

pela	Subcomissão	Técnica,	que	já	realizou	a	ponderação	de	todas	as	questões	observadas	para	

atribuir	a	nota	de	80,	4	para	a	recorrida,	já	tendo	realizado	as	reduções	que	julgou	necessárias.		

	

V–	DA	IRESSIGNAÇÃO	ÀS	ALEGAÇÕES	DA	PARTNERS	

	 Inconformada	com	o	resultado	final	da	licitação	e	notas,	a	licitante	Partners	com	o	intuito	

de	se	beneficiar	com	a	redução	da	nota	de	outros	concorrentes,	interpôs	recurso	administrativo	

em	desfavor	da	Clara	e	demais	concorrentes.	

	 Em	suas	razões	recursais,	alega	que	a	Clara	não	apresentou	métricas	de	redes	sociais.	

Vejamos:	
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Conforme	o	item	1.3.1,	subquesito	1,	estabelece	os	critérios	do	Raciocínio	Básico:		

	

A	Clara	cumpriu	os	3	requisitos	supramencionados	de	forma	absolutamente	satisfatória,	

aí	incluso	o	item	“b”,	que	dispõe	sobre	o	diagnóstico	das	necessidades	de	comunicação	digital	

identificadas.	

Dessa	maneira,	e	diferentemente	do	pontuado	pela	recorrente	Partners,	não	deixou	a	

Clara	de	apresentar	minuciosa	análise	e	mapeamento	contundente	das	necessidades	digitais	da	

INFRA	S.A.,	tendo	apresentado	–	em	seu	plano	de	Comunicação	–	tópico	específico	para	cada	

rede	social,	apontando-se,	além	de	métricas,	outros	parâmetros	de	análise	e	mapeamento:			
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Verifica-se	que	fora	analisada	particularmente	cada	uma	e	posteriormente	abordada	a	

estratégia	 para	 alcançar	 a	 missão	 da	 Infra	 S.A.,	 estando	 devidamente	 demonstrado	 –	

diferentemente	do	alegado	pela	Partners	–	o	conteúdo	que	fez	jus	a	pontuação	da	Clara	Digital	

neste	quesito.		

	 Portanto,	 não	 há	 razão	 para	 se	 questionar	 o	 critério	 de	 avaliação	 da	 Subcomissão	

Técnica,	que	agiu	com	justeza,	atribuindo	a	cada	licitante	a	nota	efetivamente	correspondente	

a	sua	Proposta	Técnica.	

Dessa	maneira,	não	há	razão	para	revisão	ou	correção	de	nota,	visto	que	a	Clara	cumpriu	

com	os	 requisitos	exigidos	para	este	ponto,	de	maneira	que	entendemos	serem	plenamente	

corretas	as	notas	atribuídas	pela	Subcomissão	Técnica,	que	já	realizou	a	ponderação	de	todas	

as	questões	observadas	para	 atribuir	 a	nota	de	80,4	para	 a	 recorrida,	 já	 tendo	 realizado	 as	

reduções	que	julgou	necessárias.		

	

VI–	DA	IRESSIGNAÇÃO	ÀS	ALEGAÇÕES	DA	IN	PACTO	

Apesar	de	 ter	obtido	a	maior	pontuação	 técnica	do	 certame,	 a	 licitante	Fora	 In.Pacto	

interpôs	recurso	administrativo	em	face	do	resultado	de	 julgamento	das	propostas	técnicas,	

aduzindo	uma	série	de	pontos	e	 requerendo	a	 redução	de	pontuação	e	desclassificação	dos	

demais	licitantes.	
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Em	relação	à	Clara,	a	licitante	In	Pacto	–	de	forma	absolutamente	infundada	–	argui	uma	

série	de	falhas	que,	em	verdade,	são	inexistentes,	consoante	agora	será	demonstrado.	

VI.1.	Do	Subquesito	1	–	Raciocínio	Básico	

Em	suas	razões	recursais,	alega	que	a	Clara	confundiu	as	atribuições	pertencentes	a	Infra	

S.A,	 incluindo	 soluções	 inovadoras	 para	 tratamento	 de	 água	 e	 esgoto	 e	 informações	

equivocadas	sobre	o	transporte	de	passageiros.	

Ilustre	 Comissão,	 é	 notório	 que	 as	 alegações	 da	 recorrente	 carecem	 de	 fundamento,	

conforme	já	demonstrado,	é	claro	que	as	referências	à	gestão	de	resíduos,	água	e	esgoto	não	

estão	entre	as	principais	atividades	da	Infra	S.A.	No	entanto,	como	uma	empresa	comprometida	

com	o	desenvolvimento	sustentável,	ela	realiza	ações	de	monitoramento	do	consumo	de	água	

e	estabelece	normativas	de	boas	práticas	para	construções	nesse	campo.	

5	

Não	 é	 à	 toa	 que	 a	 Infra	 S.A	 possui	 um	 setor	 que	 trata	 especialmente	 sobre	 a	

superintendência	 de	 Gestão	 Ambiental	 e	 Territorial,	 a	 qual	 está	 presente	 no	 art.	 25	 do	

Regimento	Interno	da	Infra	e	aponta	suas	competências,	dentre	as	quais	se	observa	o	seguinte:	

XXVII	–	monitorar	a	execução	dos	planos	de	ação	das	subconcessionárias	para	o	saneamento	de	

passivos	 ambientais,	 fundiários	 e	 patrimoniais	 vinculados	 aos	 respectivos	 contratos,	 em	

articulação	com	os	setores	e	as	entidades	competentes;	

 
5 https://www.infrasa.gov.br/infra-s-a-reafirma-compromisso-ambiental-com-analise-sobre-qualidade-da-
agua-para-comunidade-indigena/ 

https://www.infrasa.gov.br/infra-s-a-reafirma-compromisso-ambiental-com-analise-sobre-qualidade-da-agua-para-comunidade-indigena/
https://www.infrasa.gov.br/infra-s-a-reafirma-compromisso-ambiental-com-analise-sobre-qualidade-da-agua-para-comunidade-indigena/
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Em	outras	palavras,	embora	não	seja	a	atividade	principal	da	Infra,	ela	está	engajada	com	

a	preservação	do	meio	ambiente	através	de	um	adequado	manejo	do	 tratamento	de	água	e	

esgoto	em	suas	áreas	de	atuação.	Afinal,	beira	o	irracional	pensar	que	poderia	uma	companhia	

expandir-se	nacionalmente,	construir	ferrovias	para	melhorar	o	transporte	e,	ao	mesmo	tempo,	

não	atuar	de	forma	concomitante	para	a	melhoria	e	desenvolvimento	do	saneamento	básico.		

No	que	diz	a	respeito	do	transporte	de	passageiros,	evidentemente	também	não	é	o	foco	

principal	da	empresa,	todavia,	por	estar	dedicada	a	melhorar	a	vida	dos	brasileiros	por	meio	da	

infraestrutura,	é	claro	que	afetará	o	transporte	não	só	de	cargas,	mas	também	de	pessoas.	Veja-

se:	

6	

	 Ademais,	no	sítio	eletrônico	traz	um	destaque	na	movimentação	de	passageiros7:	

	

	 Em	complemento,	o	próprio	governo	do	Estado	do	Rio	Grande	do	Sul	publicou	em	seu	

site	 oficial8	 que	 fora	 assinado	 contrato	 junto	 com	 a	 Infra	 para	 elaboração	 do	 novo	 Plano	

Estadual	de	Logística	de	Transportes.	Vejamos:	

 
6	https://www.infrasa.gov.br/a-infrasa/		
7	https://www.infrasa.gov.br/panorama-transportes-agosto-registra-alta-no-transporte-de-cargas-e-pessoas/  
8 https://www.estado.rs.gov.br/governo-e-infra-s-a-assinam-contrato-para-elaboracao-do-novo-plano-estadual-
de-logistica-de-transportes  

https://www.infrasa.gov.br/a-infrasa/
https://www.infrasa.gov.br/panorama-transportes-agosto-registra-alta-no-transporte-de-cargas-e-pessoas/
https://www.estado.rs.gov.br/governo-e-infra-s-a-assinam-contrato-para-elaboracao-do-novo-plano-estadual-de-logistica-de-transportes
https://www.estado.rs.gov.br/governo-e-infra-s-a-assinam-contrato-para-elaboracao-do-novo-plano-estadual-de-logistica-de-transportes
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Adicionalmente,	o	próprio	briefing	estabelece	que	essa	contração	deve	atingir	todas	as	

situações	e	atores	do	cenário	nacional.	Observa-se:	

	

Portanto,	a	intenção	da	Clara	é	englobar	toda	a	sociedade	e	sua	situação,	ou	seja,	evidente	

que	 a	 crítica	 levantada	 pela	 empresa	 In	 Pacto	 não	 possui	 base	 sólida,	 sobretudo	 no	 que	

concerne	ao	transporte	e	o	tratamento	de	água	e	esgoto,	estando	as	alegações	da	recorrente	em	

direta	contrariedade	as	informações	institucionais	divulgadas	pela	própria	INFRA	S.A.	em	seu	

sítio	oficial	e	documentos	que	a	estruturam.		

Já	 em	 torno	do	diagnóstico	 relativo	as	necessidades	digitais	 identificadas,	 a	 In	Pacto,	

aduz	que	o	diagnóstico	da	Clara	foi	superficial	e	estaria	marcado	por	falhas,	tentando	utilizar	

como	base	a	análise	da	Subcomissão	em	relação	ao	seu	diagnóstico.		

Prezados	julgadores,	não	há	razão	para	esta	alegação,	tendo	em	vista	que	cada	analise	e	

diagnostico	é	particular	de	cada	Plano	de	Comunicação	Digital,	sendo	lido	em	conjunto	com	o	

corpo	total	de	informações	ali	presentes,	sendo	impossível	sua	dissociação	para	fins	de	redução	

de	nota,	ou	até	de	majoração.		

A	Clara	analisou	todas	as	redes	socias	e	suas	necessidades,	conforme	os	trechos	de	seu	

Plano	de	Comunicação	agora	reprisados:	
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Ademais,	ressalta-se	que	o	diagnóstico	apresenta	apenas	uma	parte	da	estratégia,	pois	a	

amplitude	da	estratégia	se	dá	ao	longo	do	Plano	de	Comunicação,	de	maneira	que	a	sua	análise	

deve	ser	conjunta.		

De	 toda	 forma,	 já	 em	 relação	 a	 este	ponto	não	há	 se	 falar	 em	 redução	da	pontuação	

atribuída	 para	 a	 Clara,	 de	 maneira	 que	 confiamos	 plenamente	 nas	 notas	 atribuídas	 pela	

Subcomissão	Técnica	e	na	ponderação	de	todas	as	questões	observadas	para	atribuir	a	nota	de	

80,4	para	a	recorrida,	já	tendo	realizado	as	reduções	que	julgou	necessárias.		

Assim,	não	há	necessidade	de	revisão	ou	correção	de	pontuação.	
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VI.2.	Do	Subquesito	2	–	Estratégia	de	Comunicação	Digital	

Dando	continuidade	as	alegações	da	recorrente,	desta	vez,	arguem	que	a	Clara	Digital	

não	detalha	 como	a	 linha	 temática	escolhida	 irá	apoiar	a	 Infra	S.A	 “no	cumprimento	de	 seus	

objetivos	comunicacionais,	especialmente	no	que	tange	à	promoção	e	ao	engajamento	necessário	

para	a	disseminação	do	Plano	Nacional	de	Logística”.	

Ora,	a	Clara	apresentou	uma	linha	temática	muito	bem	definida	e	bem	fundamentada,	

conforme	abaixo:	

	

	

	

	

	 Verifica-se	 que,	 a	 proposta	 da	 Clara	 explica	 o	 porquê	 de	 adotar	 essa	 temática,	

evidenciando	que	está	em	constante	evolução	e	aprimoramento	para	o	crescimento	do	Brasil	e	

dos	projetos	os	quais	a	Infra	faz	parte.		
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	 Não	obstante,	a	In	Pacto	persiste	em	tentar	achar	falha,	dessa	vez	alega	que:	

Em	relação	à	alínea	“b”	do	Subquesito	2,	que	determinava	a	apresentação	de	uma	“proposição	

e	defesa	das	fases	e	dos	pontos	centrais	da	proposta,	especialmente:	o	que	fazer;	quando	fazer;	

quais	 recursos	 próprios	 de	 comunicação	 digital	 utilizar;	 que	 outros	 ambientes,	 meios,	

plataformas	ou	ferramentas	digitais	uti	lizar;	diretrizes	editoriais	de	conteúdo	e	tagueamento	

a	serem	adotadas;	quais	públicos	atingir	e	quais	efeitos	e	resultados	esperados”,	em	análise	

aprofundada,	fica	evidente	que	a	Clara	não	cumpriu	com	nenhum	dos	requisitos.	

	

	 Todos	 os	 questionamentos	 supramencionados	 estão	 presentes	 no	 Plano	 de	

Comunicação	da	Clara.	Vejamos:	
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(...)	

	

	 Ilustre	Comissão,	conforme	demonstrado,	todos	os	requisitos	exigidos	no	edital	estão	

presentes	no	Plano	de	Comunicação	da	Clara,	 tais	questionamentos	realizados	pela	 In	Pacto	

foram	feitos	nitidamente	para	tumultuar	o	processo	e	descredibilizar	a	Clara,	porém,	não	fora	

suficiente,	visto	que	esta	recorrida	preza	excelência	em	seus	projetos.	

	 É	evidente	que	estão	presentes	todos	esses	requisitos:	o	que	fazer;	quando	fazer;	quais	

recursos	próprios	de	comunicação	digital	utilizar;	que	outros	ambientes,	meios,	plataformas	ou	

ferramentas	digitais	utilizar;	diretrizes	editoriais	de	conteúdo	e	tagueamento	a	serem	adotadas;	
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quais	públicos	atingir	e	quais	efeitos	e	resultados	esperados,	basta	apenas	consultar	o	Plano	de	

Comunicação	da	Clara,	pois	fora	detalhado	todo	o	projeto.	

Assim,	 fica	evidente	a	 falta	de	fundamentos	da	recorrente	neste	ponto	específico.	Por	

isso,	a	Clara	Digital,	parte	recorrida,	solicita	respeitosamente	que	a	Subcomissão	não	leve	em	

consideração	o	pedido	da	recorrente	In.Pacto	para	revisão	ou	redução	da	pontuação	atribuída	

a	 esta	 concorrente.	 Acreditamos	 que	 as	 notas	 atribuídas	 pela	 Subcomissão	 Técnica	 estão	

corretas,	pois	foram	ponderadas	todas	as	questões	relevantes	para	atribuir	a	pontuação	de	80,4	

para	a	recorrida,	com	as	devidas	reduções	já	efetuadas.	

VI.3.	Do	Subquesito	3	–	Solução	de	Comunicação	Digital	

	

	 Irresignada	com	o	resultado	final	da	licitação	e	notas,	a	licitante	In	Pacto	com	o	intuito	

de	se	beneficiar	com	a	redução	da	nota	de	outros	concorrentes,	interpôs	recurso	administrativo	

em	desfavor	da	Clara.	

	 Sem	fundamentos,	a	In	Pacto	aduz	que	“um	ponto	de	crítica	significativa	foi	a	falha	em	

integrar	e	destacar	informações	cruciais	no	vídeo	de	apresentação,	onde	elementos	importantes	

foram	relegados	a	plataformas	menos	impactantes,	como	o	TikTok.	Esta	desorganização	no	uso	

dos	 meios	 de	 comunicação	 sugere	 uma	 estratégia	 mal	 planejada	 e	 uma	 execução	 que	

potencialmente	compromete	a	coerência	e	a	efetividade	da	comunicação”.	

	 É	 nítido	 que	 a	 proposta	 da	 Clara	 está	 em	 conformidade	 com	 o	 entendimento	 dos	

requisitos	do	edital,	as	peças	corporificadas	apresentam	apenas	uma	parte	da	estratégia,	pois	a	

amplitude	da	estratégia	se	dá	ao	longo	do	Plano	de	Comunicação.	Ademais,	tais	peças	abordam	

o	objetivo	acima	demonstrado,	de	maneira	que	não	há	qualquer	desconexão	entre	o	objetivo	do	

briefing	e	os	componentes	do	Plano	de	Comunicação	Digital	apresentado	pela	Clara,	aí	incluso	

o	Raciocínio	Básico,	a	Estratégia	de	Comunicação	Digital	e	a	Solução	de	Comunicação	Digital.	

Ou	seja,	a	proposta	é	como	um	ponto	de	partida	para	uma	colaboração	mais	ampla	e	

colaborativa	entre	a	empresa	e	a	Infra	S.A.	
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A	 proposta	 traz	 ainda	 uma	 apresentação	 detalhada	 de	 cada	 fase	 da	 estratégia,	

abordagens	adotadas,	recomendações	e	um	detalhado	plano	para	o	atingimento	dos	objetivos	

trazidos	 pelo	 briefing.	 Transcrevemos,	 mais	 uma	 vez,	 a	 avaliação	 da	 Subcomissão:	 “A	

proponente	deixa	claro	o	papel	central	da	 Infra	S.A,	e	 traz	elementos	de	paixão	nacional	para	

conectar	o	público	com	o	conteúdo,	como	transporte	de	café”.	

Diante	dos	fatos	apresentados,	que	inequivocamente	demonstram	a	tentativa	da	In	Pacto	

em	tumultuar	o	processo,	sem	qualquer	base	fática	para	suas	alegações,	a	Clara	Digital	solicita	

de	 maneira	 respeitosa	 que	 a	 Subcomissão,	 em	 mais	 este	 ponto,	 desconsidere	 totalmente	

requisição	 da	 In	 Pacto	 pela	 desclassificação	 ou	 redução	 da	 pontuação	 atribuída	 a	 esta	

concorrente.	

	

VII.	DA	CONCLUSÃO	E	DOS	PEDIDOS		

	 Ante	 todo	o	 exposto,	 a	 licitante	Clara	 Serviços	 Integrados	de	Vídeo,	Conteúdo	e	Web	

LTDA.,	 requer	 o	 total	 desprovimento	 dos	 recursos	 administrativos,	 em	 face	 de	 sua	

classificação	 e	 pontuação,	 interpostos	 pelas	 licitantes	 L2W3	 Digital	 Ltda,	 In	 Press	 Oficina	

Assessoria	 de	 Comunicação	 Ltda,	 Partners	 Comunicação	 Integrada	 Ltda	 e	 In.Pacto	

Comunicação	Corporativa	e	Digital	S/S,	mantendo-se	a	plena	classificação	desta	recorrida	

e	mantendo-se	hígida	a	pontuação	técnica	atribuída	pela	Subcomissão	Técnica	à	Clara	

Serviços	 Integrados	 de	 Vídeo,	 Conteúdo	 e	Web	 LTDA.,	 sem	 a	 realização	 de	 qualquer	

revisão	ou	redução.		

	

Termos	em	que,	pede	e	espera	deferimento.	

Brasília-DF,	30	de	abril	de	2024.	
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